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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  nº  2076/2008.  Fundamentação  Legal:  Lei
Municipal nº 3.199, de 06 de outubro de 2003. Termo De
Prorrogação  de  Instrumento  de  Adoção.  Das  partes:
Município  de  Pirassununga  e  Haide  Aparecida  Dela
Libera Sanches. Objeto: De acordo com a manifestação
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, fls. 187, da
empresa  Requerente,  fls.  187  e  parecer  jurídico  da
Procuradoria  Geral  do  Município  em  fls.  188,  fica
prorrogada  a  vigência  do  termo  de  instrumento  de
adoção  de  área  pública,  objeto  do  protocolo
administrativo  nº  2076/2008,  pelo  prazo  de 12  (doze)
meses,  a  contar  de  12  de  outubro  de  2021.  Data  da
assinatura: 29 de setembro de 2021. Tiago Alberto Freitas
Varisi – Procurador Geral do Município.

Protocolo Administrativo nº 2749/2020. Fundamentação
Legal: Decreto Municipal nº 7.834, de 11 de abril de 2021;
Decreto  Municipal  nº  7.837,  de  15  de  abril  de  2021;
Decreto  Municipal  nº  7.861,  de  14  de  maio  de  2021.
Termo de  Permissão n°  03/2021.  Termo De Permissão
De Uso, que entre si celebram, de um lado, o Município
De Pirassununga, e de outro lado Irmandade Da Santa
Casa De Misericórdia De Pirassununga.  Nos termos do
Decreto  Municipal  nº  7.834,  de  14  de  abril  de 2021,  o
Município de Pirassununga outorga ao Permissionário, o
uso,  a  título  precário  e  caráter  intransferível,  pela
Irmandade  Da  Santa  Casa  De  Misericórdia  De
Pirassununga,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
54.848.361/0001-11, dos bens patrimoniais que assim se
descrevem:  I.  Monitor  de  vídeo  em  LED  18´´,  marca
Lenovo  Thinkcentre,  modelo  E2002B,  Volt  100/240,  nº
série  VA289505,  cor  preta,  patrimônio  nº  53983;  II.
Monitor  de  vídeo  em  LED  18´´,  marca  Lenovo
Thinkcentre,  modelo  E2002B,  Volt  100/240,  nº  série
VA288769,  cor  preta,  patrimônio  nº  53984;  III.
Computador Desktop, core I5-8400, 8GB memória Ram,
SSD  240GB,  com  mouse  e  teclado,  marca  Lenovo
Thinkcentre,  modelo  V5305-071  CB,  Volt  100/240  v,  nº
série  PE05FG78,  cor  preta,  patrimônio  nº  53985;  IV.
Computador Desktop, core I5-8400, 8GB memória Ram,
SSD  240GB,  com  mouse  e  teclado,  marca  Lenovo
Thinkcentre,  modelo  V5305-071  CB,  Volt  100/240  v,  nº
série  PE05FG4P,  cor  preta,  patrimônio  nº  53986;  V.
Aspirador  cirúrgico contendo: 01 bomba de aspiração a
vácuo,  01  frasco  coletor  de  1  litro  PVC,  masrca
ASPIRATEX, modelo HR 6001, Volt 127/220v, cor branca,
nº  série  303P1232180221/0,  patrimônio  nº  53899.  Nos
termos do Decreto Municipal nº 7.837, de 15 de abril de
2021,  o  Município  de  Pirassununga  outorga  ao
Permissionário,  o  uso,  a  título  precário  e  caráter

intransferível,  pela  Irmandade  Da  Santa  Casa  De
Misericórdia De Pirassununga, inscrita no CNPJ sob o nº
54.848.361/0001-11, dos bens patrimoniais que assim se
descrevem: I.  Bomba de infusão volumétrica peristáltica
linear  para  infusão  de  soluções  por  via  enteral  ou
parenteral,  com  controle  eletrônico  programável,  painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1315112D,
patrimônio  nº  53820;  II.  Bomba  de  infusão  volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1315113D,
patrimônio  nº  53821;  III.  Bomba de  infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1315111D,
patrimônio  nº  53822;  IV.  Bomba de  infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1315114D,
patrimônio nº 53823; V. Ventilador de resgate mecânico
específico para transporte, com bateria, contendo fonte de
alimentação  externa,  com  cabo  e  painel  digital,  marca
KTK, modelo MICROTAK TOTAL, cor cinza, nº série 4200,
patrimônio nº  53819;  VI.  Ventilador  mecânico pulmonar,
pressão  e  volume,  pediátrico/adulto,  para  terapia
intensiva,  com pedestal,  rodízios e  freios,  monitor  17´´,
bateria  interna  e  braço  articulado  para  sustentar  os
circuitos  dos  pacientes,  marca  LEISTUNG,  LUFT3,  volt
100/240, cor cinza, nº série H20269, patrimônio nº 53826;
VII.  Carro de emergência,  com 04 gavetas,  04 rodízios,
mesa superior em aço inox, 01 tábua rígida, suporte para
cilindro de oxigênio e soro, cardioversor/desfibrilador, alça
para empurrar o carro, tomada elétrica para 5 entradas,
cor  cinza,  patrimônio  nº  53791;VIII.  Poltrona  hospitalar
com estrutura tubular na cor branca, com mecanismo de
regulagem  de  inclinação  manual,  assento  e  encosto,
descanso  para  os  pés,  em  courvim,  apoio  de  braço
estofado  em  courvim,  marca  SALUTEM,  patrimônio  nº
53813; IX. Poltrona hospitalar com estrutura tubular na cor
branca,  com  mecanismo  de  regulagem  de  inclinação
manual,  assento e encosto,  descanso para os pés, em
courvim,  apoio  de  braço  estofado  em  courvim,  marca
SALUTEM,  patrimônio  nº  53814;X.  Poltrona  hospitalar
com estrutura tubular na cor branca, com mecanismo de
regulagem  de  inclinação  manual,  assento  e  encosto,
descanso  para  os  pés,  em  courvim,  apoio  de  braço
estofado  em  courvim,  marca  SALUTEM,  patrimônio  nº
53815;XI. Poltrona hospitalar com estrutura tubular na cor
branca,  com  mecanismo  de  regulagem  de  inclinação
manual,  assento e encosto,  descanso para os pés, em
courvim,  apoio  de  braço  estofado  em  courvim,  marca
SALUTEM,  patrimônio  nº  53816;XII.  Poltrona  hospitalar
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com estrutura tubular na cor branca, com mecanismo de
regulagem  de  inclinação  manual,  assento  e  encosto,
descanso  para  os  pés,  em  courvim,  apoio  de  braço
estofado  em  courvim,  marca  SALUTEM,  patrimônio  nº
53817;XIII.  Cufômetro medidor de CUFF Universal  para
mensurar  pressão  de  balonete  de  tubo/cânula
endotraqueal, marca VBM, modelo 54-07-000, cor preta,
patrimônio  nº  53790;XIV.  Monitor  cardíaco
multiparamétrico, 01 cabo ECG 5 vias, 01 cabo de força,
01  manguito  de  pressão  não  evasiva,  01  sensor  de
temperatura pele, 01 sensor SP02, 01 tubo NIBP, 01 CD
com manual  usuário  e  certificado de  calibração,  marca
WORD  LIFE  MEDICAL,  modelo  WL80,  V  100/240,  nº
série WL803054, branco, patrimônio nº 53788;XV. Monitor
cardíaco multiparamétrico, 01 cabo ECG 5 vias, 01 cabo
de força, 01 manguito de pressão não evasiva, 01 sensor
de temperatura pele, 01 sensor SP02, 01 tubo NIBP, 01
CD com manual usuário e certificado de calibração, marca
WORD  LIFE  MEDICAL,  modelo  WL80,  V  100/240,  nº
série  WL803052,  branco,  patrimônio  nº  53789;XVI.
Eletrocardiógrafo,  com  12  canais,  bateria  interna,  tela
digital,  teclado  emborrachado,  marca  CMOS  DRAKE,
modelo  MOSES,  volt  100/240,  cor  preto,  nº  série
2820040120,  patrimônio  nº  53824;XVII.  Oftalmoscópio,
com cabo de aço, revestimento termoplástico reforçado, a
pilha, marca MD, modelo OMNI300, cor preto, patrimônio
nº  53827;XVIII.  Otoscópio,  com  cabo  de  metal  e  12
espéculos,  regulador  de  luz,  com  estojo  de  transporte,
marca  MD,  modelo  OMNI300,  cor  preto,  patrimônio  nº
53828;XIX. Foco cirúrgico, auxiliar de luz de emergência,
contendo 01 cúpula com refletor de vidro, 04 rodízios com
trava,  bateria  para  emergência,  indicador  da  carga  de
bateria  e  cabo  de  energia,  marca  MEDPEJ,  modelo
FL2000A1E,  volt  110/230,  cor  bege,  nº  série  230963,
patrimônio  nº  53818;XX.  Carro  maca  hospitalar,  com
regulagem  de  altura,  através  de  manivela  cromada,
estrutura  tubular  na  cor  branca,  estofada  revestida  em
courvim na cor preta, grades nas laterais, com rodízios e
suportes para cilindro, patrimônio nº 53840;XXI. Suporte
para saco Hamper, estrutura tubular na cor branca, com
03 rodízios e cesto em tecido na cor bege, cor branco,
patrimônio  nº  53784;XXII.  Suporte  para  saco  Hamper,
estrutura tubular na cor branca, com 03 rodízios e cesto
em  tecido  na  cor  bege,  cor  branco,  patrimônio  nº
53785;XXIII. Suporte para saco Hamper, estrutura tubular
na cor branca, com 03 rodízios e cesto em tecido na cor
bege,  cor  branco,  patrimônio  nº  53786;XXIV.  Bomba  a
vácuo aspiradora, contendo 01 frasco coletor com tampa
plástica,  com  válvula  de  segurança,  2  m  de
tubo/manguito, marca NEVONI, modelo 5005-BRST, volt
127/220,  cor  branco,  nº  série  55120,  patrimônio  nº
53874;XXV.  Bomba  a  vácuo  aspiradora,  contendo  01
frasco  coletor  com  tampa  plástica,  com  válvula  de
segurança,  2  m  de  tubo/manguito,  marca  NEVONI,
modelo  5005-BRST,  volt  127/220,  cor  branc0,  nº  série
55118,  patrimônio  nº  53875;XXVI.  Bomba  a  vácuo

aspiradora,  contendo  01  frasco  coletor  com  tampa
plástica,  com  válvula  de  segurança,  2  m  de
tubo/manguito, marca NEVONI, modelo 5005-BRST, volt
127/220,  cor  branc0,  nº  série  55117,  patrimônio  nº
53876;XXVII.  Bomba  a  vácuo  aspiradora,  contendo  01
frasco  coletor  com  tampa  plástica,  com  válvula  de
segurança,  2  m  de  tubo/manguito,  marca  NEVONI,
modelo  5005-BRST,  volt  127/220,  cor  branc0,  nº  série
55116, patrimônio nº 53877;XXVIII. Marca Passo externo
temporário,  para  estimulação  cardíaca  temporária
artificial, marca BIOSENSOR, modelo BIO RITIMO – MP
– 20B, volt 9v, cor branco/laranja, nº série 0146100106,
patrimônio nº 53881;XXIX. Bomba de infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1311179D,
patrimônio nº 53863;XXX. Bomba de infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1311185D,
patrimônio nº 53864;XXXI. Bomba de infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1311187D,
patrimônio nº 53865;XXXII. Bomba de infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parenteral, com controle eletrônico programável, painel
digital, bateria recarregável, marca MDKMED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº  série  B1311186D,
patrimônio  nº  53866;XXXIII.  Bomba  de  infusão
volumétrica  peristáltica  linear  para  infusão  de  soluções
por  via  enteral  ou  parenteral,  com  controle  eletrônico
programável,  painel  digital,  bateria  recarregável,  marca
MDKMED,  modelo  MI  22,  volt  100/240,  cor  branco,  nº
série B1311188D, patrimônio nº 53867;XXXIV. Bomba de
infusão  volumétrica  peristáltica  linear  para  infusão  de
soluções  por  via  enteral  ou  parenteral,  com  controle
eletrônico  programável,  painel  digital,  bateria
recarregável,  marca  MDKMED,  modelo  MI  22,  volt
100/240, cor branco, nº série B1316033D, patrimônio nº
53868.XXXV.  Bomba  de  infusão  volumétrica  peristáltica
linear  para  infusão  de  soluções  por  via  enteral  ou
parental,  com  controle  eletrônico  programável,  painel
digital,  bateria  recarregável,  marca  MDK-MED,  modelo
MI-22,  volt  100/240,  cor  branca,  nº  série  B1316036D,
patrimônio  nº  53869;XXXVI.  Bomba  de  infusão
volumétrica  peristáltica  linear  para  infusão  de  soluções
por  via  enteral  ou  parental,  com  controle  eletrônico
programável,  painel  digital,  bateria  recarregável,  marca
MDK-MED, modelo MI  22,  volt  100/240,  cor  branca,  nº
série B1311136D, patrimônio nº 53870;XXXVII. Bomba de
infusão  volumétrica  peristáltica  linear  por  infusão  de
soluções  por  via  enteral  ou  parental,  com  controle
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eletrônico  programável,  painel  digital,  bateria
recarregável,  marca  MDK  MED,  modelo  MI  22,  volt
100/240, cor branca, nº série B1311134D, patrimônio nº
53871;XXXVIII. Bomba de infusão volumétrica peristáltica
linear  para  infusão  de  soluções  por  via  enteral  ou
parental,  com  controle  eletrônico  programável,  painel
digital, bateria recarregável, marca MDK MED, modelo MI
22,  volt  100/240,  cor  branca,  nº  série  B1316034D,
patrimônio  nº  53872;XXXIX.  Bomba  de  infusão
volumétrica  peristáltica  linear  para  infusão  de  soluções
por  via  enteral  ou  parental,  com  controle  eletrônico
programável,  painel  digital,  bateria  recarregável,  marca
MDK MED, modelo MI 22, volt  100/240, cor branca,  nº
série  B1316035D,  patrimônio  nº  53873;XL.  Bomba  de
infusão  volumétrica  peristáltica  linear  para  infusão  de
soluções  por  via  enteral  ou  parental,  com  controle
eletrônico  programável,  painel  digital,  bateria
recarregável,  Marca  MDK-MED,  Modelo  MI-22,  Volt
100/240, cor branca, nº série B1311180D, patrimônio nº
53878;XLI.  Bomba  de  infusão  volumétrica  peristáltica
linear  para  infusão  de  soluções  por  via  enteral  ou
parental,  com  controle  eletrônico  programável,  painel
digital,  bateria  recarregável,  Marca  MDK-MED,  Modelo
MI-22,  Volt  100/240,  cor  branca,  série  B  1311177D,
patrimônio nº 53879;XLII. Bomba de infusão volumétrica
peristáltica linear para infusão de soluções por via enteral
ou parental,  com controle eletrônico programável, painel
digital,  bateria  recarregável,  Marca  MDK-MED,  Modelo
MI-22,  volt  100/240,  cor  branca,  nº  série  B1311178D,
patrimônio nº 53880.XLIII.  08 conjuntos de nebulização,
sem  patrimônio;XLIV.  08  reanimadores  manual,  sem
patrimônio. Nos termos do Decreto Municipal nº 7.861, de
14 de maio de 2021, o Município de Pirassununga outorga
ao  Permissionário,  o  uso,  a  título  precário  e  caráter
intransferível,  pela  IRMANDADE  DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  54.848.361/0001-11,  do  bem  patrimonial  que
assim se descreve: Câmara para conservação de vacinas,
Marca  ELBER,  Modelo  CSV121,  Série  nº  122104329,
capacidade de 120 L, faixa de temperatura de 02 a 08
graus, vertical, com 02 gavetas em aço inoxidável, porta
anti-embassamento,  pen  drive,  controladora  eletrônica
touch screen, exibição do monitoramento de temperatura
por  06  sensores,  04  rodízios  e  sistema  de  alarmes,
voltagem  220V,  cor  branca/cinza,  medida
121x64x66,7mm, patrimônio nº 54060.Esta Permissão de
Uso  se  dá  de  forma  gratuita,  a  título  precário,
intransferível, ficando vedada sua locação ou empréstimo
a  terceiros  ou  a  sua  utilização  para  outros  fins  que
desvirtuem suas características.O prazo de vigência da
presente permissão de uso será de 60 (sessenta) meses,
contados  a  partir  da  data  de  expedição  dos  Decretos
Municipais  constantes na cláusula primeira,  retroagindo
seus  efeitos  a  partir  de  23  de  agosto  de  2021,
prorrogável  a  critério  da  administração,  ficando  a
Secretaria  Municipal  de  Saúde  responsável  pelo

acompanhamento. Ficam revogados os termos anteriores
a este, referentes ao mesmo objeto do presente. Data da
assinatura: 29 de setembro de 2021. Tiago Alberto Freitas
Varisi – Procurador Geral do Município. 

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 329/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
RESOLVE:
Designar,  no período de 13 a 27 de outubro do fluente
ano, a servidora municipal Ana Paula dos Santos, RG nº
24.383.698-3 - SSP/SP, para responder pelas funções do
emprego em comissão de Secretária Municipal de Saúde,
tendo  em  vista  as  férias  concedidas  a  Sra.  Cristiane
Krempel  Fonseca  dos  Santos,  fazendo  jus  à  diferença
salarial pertinente.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 30 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 330/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 2.948, de 31 de maio de 2017; e,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.900,
de 12 de junho de 2017 em seu artigo 43, 
RESOLVE:
Designar  o  servidor  municipal  Marcos  Roberto  Bonfogo
para  integrar,  como  membro,  a  Comissão  especial  de
assessoramento  às  comissões  de  seleção  e  de
monitoramento e avaliação entre a Administração Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil - OSC,
em  substituição  ao  Sr.  Luiz  Carlos  Montagnero  Filho,
permanecendo referida Comissão assim constituída:
a) Gabinete do Prefeito
Patrícia Domingos
b) Secretaria Municipal de Finanças 
Marcos Roberto Bonfogo
Vanessa Hernandes Martins Guion
Stella Silvia Dias Oliveira
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c) Procuradoria Geral do Município
Tiago Alberto Freitas Varisi
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 30 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 331/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 878, de 1º de março de
2019,
RESOLVE:
I - Designar novos membros a fim de compor a Comissão
Permanente de Sindicância instituída pela Portaria nº 373,
de  5  de outubro  de  2020,  no âmbito  da  Administração
Direta, com a finalidade de desenvolver as atividades de
caráter apuratório de processos administrativos relativos a
Sindicância,  designando  para  integrá-la  os  servidores
municipais, a saber:
Presidente: Fábio Henrique Zan
Membros efetivos: Sara Zero dos Santos
Joyce Antunes Modenese
Membros suplentes: Deise Armelinda Lozano
Angélica Cristina Baldin de Lima
II  -  Caberá  ao  Presidente  da  Comissão  adotar  as
providências necessárias para a convocação de membros
suplentes quando necessário.
III  -  Os membros efetivos da Comissão Permanente de
Sindicância deverão ser substituídos a cada um ano de
efetivo  exercício,  vedada  nova  recondução  durante  o
período de um ano.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 30 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 332/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Transferir,  a  partir  de  4  de  outubro  do  fluente  ano,  a
servidora  pública  municipal  Vera  Antonia  Braun,  RG nº
11.167.096 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente

mensalista  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  da
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  para  a
Secretaria Municipal de Saúde.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 30 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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